
D l'A R 1 O OFICIAL 
Eitado de São taulo 

A N O L X X I X — N.° 2*08 — QUINTA-FEIRA, 30 D E OUTUBRO DE 1969 PÁGINA 7 

Ar t i g o 127 — O Es tado aplicará, anua lmente , n u n c a menos de v in te 
por cento d a r enda dos impostos n a manutenção e desenvolvimento do ens ino . 

Parágrafo único — O Estado poderá efetuar convênio c om municí
pios, v isando à aplicação de recursos p a r a os f ins a que se refere este art igo . 

A r t i go 128 — A le i disporá sobre o amparo à cu l tu ra , proteção ao 
patrimônio histórico, arqueológico, artístico e m o n u m e n t a l e preservação dos l o 
cais de interesse turístico e de beleza par t i cu lar , bem como organizará o s is tema 
estadual de desportos. 

A r t i go 129 — O Estado manterá o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, n a f o rma que a lei es ta 
belecer. 

A r t i go 130 — O Estado manterá a Pundação de A m p a r o à Pesquisa, 
a t r ibu indo- lhe dotação mínima correspondente a meio por cento qa receita de seus 
impostos, como r enda de sua p r i va t i v a administração. 

Ar t i go 131 — O Estado procederá, b ienalmente , ao recenseamento de sua 
população em idade escolar. 

A r t i go 132 — A s universidades of ic ia is serão organizadas com obser
vância da legislação estadual , assegurada a sua au tonomia nos termos da l e i 
federal . 

A r t i go 133 — Ê vedado ao Estado e às suas entidades descentral izadas 
concederem subvenções, f inanc iamentos , empréstimos ou auxílios aos municípios 
que nao comprovarem a aplicação no ensino primário, no exercício anter ior , de 
vinte por cento, pelo menos, de sua recei ta tributária, n a fo rma prev is ta n a C o n s 
tituição da República. 

Ar t i go 134 — Ê vedada a criação de instituições of ic ia is de ensino, ou 
a concessão de subvenções a estabelecimentos par t i cu lares que cons t i tuam, a c r i -

• tério do órgão de p lane jamento educac iona l , duplicação desnecessária ou dispersão 
pre jud ic ia l de recursos humanos e mater ia i s . 

A r t i g o 135 — O disposto neste capítulo apl ica-se , integralmente, aos 
municípios e às entidades of ic ia is de ensino, e, no que couber, as instituições ou 
estabelecimentos par t i cu la res . 

C A P I T U L O irr 

D a Sande Pública e da Assistência Social 

Ar t i g o 136 — O Estado, por todos os meios ao seu a lcance e em coope
ração com o- <.:,:aos da União, de outros Estados, dos municípios e in te rnac iona is , 
e com as entidades par t icu lares , desenvolverá as at iv idades necessárias pa ra p r o 
mover, preservar e recuperar a saúde da população 

Ar t i go 137 -— O Estado prestará assistência aos necessitados, d i r e t a 
mente ou através de auxílios a entidades pr i vadas de caráter assistencial , r egu la r 
mente constituídas e em func ionamento . 

§ l.o — A assistência médico-social aos que t iverem o amparo de s i s 
temas de previdência soc ia l será fe i ta em caráter suplet ivo, com f ina l idade p r e 
vent iva. 

5 2.° — Os auxílios e subvenções às ent idades re fer idas neste ar t igo 
somente serão concedidos após a verificação, pelo órgão técnico competente do 
Execut ivo, da idoneidade da instituição, da sua capacidade de assistência, das 
condições éticas de seu func ionamento e das necessidades dos assistidos. 

§ 3.o — N e n h u m pagamento será efetuado sem as verificações p r e 
vistas no parágrafo anter ior e será suspenso o auxílio se o T r i b u n a l de Contas 
não aprovar as aplicações precedentes ou se o órgão técnico competente ver i f i car 
que não fo ram mant idos os padrões assistenciais mínimos exigidos. 

A r t i go 138 — Os auxílios e subvenções do Estado a instituições p a r t i 
culares de assistência soc ia l serão concedidos de acordo com u m plano geral , 
estabelecido por le i , que preverá a articulação, harmonização e fiscalização de 
todas as instituições subvenc ionadas. 

Parágrafo único — A execução desse plano, inc lus ive a fiscalização 
e o pagamento dos auxílios e subvenções, ficará a cargo de u m órgão único, 
técnica e c i ent i f i camente apare lhado para pesquisas e p lane jamento dos s e r v i 
ços sociais . 

A r t i go 139 — O Estado manterá a Fundação p a r a o Remédio Popu la r , 
a t r i bu indo - lhe dotação p a r a custeá-la, sem prejuízo de outros auxílios e subven 
ções que venha a receber 

Ar t i go 140 — O Estado manterá F u n d o especialmente destinado aos 
programas de educação sanitária, saneamento básico e imunização em massa c o n 
t r a moléstias transmissíveis. 

T Í T U L O V 

Da Segurança Pública 
Ar t i go 141 — O Estado manterá a ordem e a segurança pública I n 

ternas por meio de sua Polícia, subord inada hieraquíca, admin i s t ra t i va e f unc i o 
na lmente ao .Secretário de Estado responsável pe la segurança pública. 

Ar t i go 142 — E m caso de iminente perturbação d a ordem, ou de c a 
lamidade pública, qualquer órgão ou elemento da Polícia poderá ser ut i l i zado 
em missões que o Gove rnador de t e rm ina r . 

Ar t i go 143 — A P o l i c i a será es t ru turada por u m a única l e i orgânica,. 
que disporá sobre deveres, direitos, vantagens e regime de traba lho po l i c i a l . 

A r t i go 144 — Os cargos d a c a r r e i r a de Delegado de Polícia serão 
providos por bachare l em direito, processando-se o ingresso n a classe i n i c i a l me
diante concurso público de provas e títulos. 

Ar t i go 145 — Os municípios poderão organ izar e manter guardas m u 
nic ipa is para colaboração n a segurança pública, subord inada à P o l i c i a estadual , 
na f o rma e condições que a l e i estabelecer. 

T Í T U L O V I 

Das Disposições Gerais 

Ar t i g o 146 A divisão e a organização judiciária do Es tado serão 
f ixadas de c inco em cinco anos, entrando em vigor no d ia pr ime i ro de janeiro 
dos anos de f ina is zero e c i n co . 

A r t i go 147 — O produto l iquido da L o t e r i a do Estado de São Pau l o , 
se restabelecida, destinar-se-á à assistência soc ia l , n a f o rma que a le i estabelecer. 

A r t i go 148 — O Estado comemorará condignamente as datas d a f u n 
dação de São Pau lo e do Mov imen to Cons t i tuc i ona l i s t a de 1932. 

Ar t i go 149 — O Estado poderá c r ia r , por le i complementar , o c o n 
tencioso admin i s t ra t i vo a que se refere o art igo 111 d a Constituição da República, 
nos l imi tes d a competência es tadua l . 

A r t i go 150 — P a r a o prov imento de cargo Isolado, legalmente de
f in ido como de natureza técnica ou científica, poderá ser exigido o concurso 
apenas de títulos n a f o rma que a l e i estabelecer. 

A r t i g o 151 — E n q u a n t o não julgado de f in i t i vamente recurso recebido 
com efeito suspensivo interposto das modificações in t roduz idas no quadro admi
nis t ra t i vo e t e r r i t o r i a l do Estado, não se executará a l e i na parte impugnada . 

A r t i g o 152 — A Fazenda do Estado poderá glosar e cobrar com m u l t a 
a isenção ou devolução do Imposto sobre Circulação de Mercador ias , quando c o n 
cedida por outros Estados, sem a celebração e ratificação do competente convênio 
com o Estado de São Pau lo , nos termos do § 6.° do art igo 23 d a Constituição d a 
República. 

A T O D A S DISPOSIÇÕES C O N S T I T U C I O N A I S TRANS ITÓR IAS 

Ar t i go 1.° — Ao c i v i l , ex-combatente da Segunda G u e r r a M u n d i a l , 
que t e n h a par t i c ipado efet ivamente em operações bélicas, da Força Expedicioná
r i a B ras i l e i r a , d a M a r i n h a , da Força Aérea B ras i l e i r a , d a M a r i n h a Mercan te ou 
d a Força do Exército, são assegurados os dire i tos a que se refere o art igo 197 
da Constituição da República. 

Ar t i go 2.o — F i c a m ext intos quatro dos onze cargos de M i n i s t r o do 
T r i b u n a l de Contas do Estado, cuja denominação fo i a l terada p a r a Conse lhe i ro , 
ajustando-se, assim, ao número f ixado no inc iso I X do art igo 13 da Constituição 
d a República. 

Parágrafo único — A extinção de terminada neste art igo recairá e m 
quatro cargos a tua lmente vagos. 

A r t i go 3.0 — F i c a m ext intos dois dos sete cargos de M i n i s t r o do T r i 
b u n a l de Justiça M i l i t a r , cu ja denominação foi a l t e rada pa ra J u i z , que se e n 
con t ram vagos, reduzindo-se, ass im, ao número f i xado no parágpaíb único do 
ar t igo 58 da Constituição do Es tado . 

A r t i go 4.0 — O prazo qu inquena l a que se refere o art igo 146 da 
Constituição do Estado será contado a par t i r de l.o de jane i ro de 1970, p a r a a 
le i de divisão e organização judiciária e m v igor . 

A r t i go 5.o — A alteração quadr i ena l do quadro t e r r i t o r i a l e a d m i n i s 
trat ivo, a que se refere o parágrafo 2.° do art igo 100 d a Constituição do Estado, 
realizar-se-á a pa r t i r de 1971 . " 

A r t i go 2.° — A presente emenda en t ra em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , em »30 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " 

D E C R E T O - L E I N . 158, D E 28 D E OUTUBRO D E 1969 

Dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado de São Paulo 

Retificação 
Ar t i g o 4.0, 
onde se lê: « . . . Tambaú — Taquar i t i nga — U b a t u b a . . . » 
le ia-se : « . . . Tambaú — Taqua r i tuba — U b a t u b a . . . » 
A r t i g o 16, 
onde se lê : « . . . ou t ra comarca, ou afastamento, por mot ivo de férias 

ou licença*. 
l e ia -se : « . . . ou t ra comarca, ou afastados, por mot ivo de férias ou l i 

cença». 

A r t i g o 28, 

leia-se como segue e não como foi pub l i cado : 
«Artigo 28 — O Presidente do T r i b u n a l de Justiça e o Correegdor 

G e r a l da Justiça poderão convocar, o pr imeiro , até dois e o segundo, até três 
Juízes da Comarca da Cap i t a l , pa ra serv i rem como Aux i l i a r e s da Presidência e 
d a Corregedor ia G e r a l d a Justiça, pelo prazo de u m ano, prorrogável u m a só 
vez e por igua l período. 

Parágrafo único — Se o J u i z convocado fôr de 3 .a entrància, per 
ceberá, durante a convocação, a diferença entre os seus vencimentos e vantagens 
e os correspondentes ao cargo de J u i z de Entrància Especial». 

A r t i g o 31, 

onde se lê : « . . . competência prev ista no artigo 30 do Código J u d i 
ciário. . 

l e ia -se : « . . . competência prev is ta no art igo 38 do Código Judiciá
r i o . . . » 

A r t i g o 39, 

onde se lê: «Compete aos substitutos não designados pa ra as r a 
zões. . . » 

l e ia -se : «Compete aos subst i tutos não designados para as seções...» 
onde se lê : « I — subst i tu ir , n a fa l ta de substituto...» 
l e ia -se : « I — subst i tu ir , n a fa l ta do substituto...» 
onde se lê : « I I — func ionar como aux i l i a r de ju i z t i tu la r de vara . . . » 
l e ia-se : « I I — func ionar como aux i l i a r de ju i z t i tu la r da vara . . . » 
A r t i g o 52, 

onde se lê: « . . . nos artigos 183 e 187 do Código Judiciário...» 
l e ia -se : « . . . nos artigos 183 a 187 do Código Judiciário...» 
A r t i g o 56 — Parágrafo único, 
onde se lê: « . . . pena re la t i va os presos def in i t ivamente condena

dos . . . » 

l e ia -se : « . . p ena re la t i va aos presos def in i t ivamente condenados...» 
onde se lê: «Artigo 78 — Os Cartórios C r i m i n a i s cr iados n a C o m a r 

ca de Santo André . . . » v 

le ia-se: «Artigo 79 — Os Cartórios C r i m i n a i s criados n a Comarca de 
Santo André . . . » 

Ar t i go 82, 

onde se lê: « ', 

Parágrafo único — Passam a enquadrar-se na referência «43» os ca r 
gos de O f i c i a l de Justiça, referência «36», lotados n a Comarca da Capital». 

le ia-se : « 
Parágrafo único — Passam a enquadrar-se n a referência «43» os ca r 

gos de O f i c i a l de Justiça, referências «36», «38» e «39», lotados na Comarca d a 
Capital». 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 29 D E O U T U B R O D E 1969 

Aprova o Plano Suplementar de Aplicação do Governo do Estedo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i c a aprovado o p lano suplementar do Governo db E s 
tado, constante do Processo S E P n . 332-69, n a importância de N C r $ 836.425,44 
(oitocentos e . t r i n t a e seis m i l , quatrocentos e v inte e c inco cruzeiros novos e 
quarenta e quatro centavos), à conta da Pr i o r idade I I dos «Programas Especia is 
do Governo do Estado». 

A r t i g o 2.o — A despesa r e l a t i va ao Plano aprovado, nos termos do 
artigo anterior, onerará a seguinte dotação do orçamento vigente; 

SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E S P E C I A L 

Código (locai) J02 •< 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I R 
Código 9 . 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L . " 7 
4.1 .0 .0 — Investimentos 
4.1 .2 .0 — Serviços em Begime;..'J,e" programação Espec ia l , . 

T O T A J a . . . . . v . . . . 

NCr$ 

836.425,44 

836.425,44 

A n j g é " 3>o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

Pa lac io dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de Economia e P l a n e 
jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de outubro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável peio S .N .A . 


